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AVISO 003/2025 PARA OBTENÇÃO DE PROPOSTAS ADICIONAIS

PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO

(art. 75, § 3º, Lei 14.133, de 01 de abril de 2.021)

Órgão: Prefeitura do Município de Ilha Solteira.

Fundamento Legal: art. 75, inc. II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2.021

A Prefeitura do Município de Ilha Solteira, em cumprimento ao disposto no art. 75, § 3º, da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, manifesta interesse em receber propostas adicionais de eventuais
interessados  para  fornecimento  de peças  necessárias  para  reparo  do  equipamento  de
hidrojateamento da Marca Prominas, Modelo SLP 45. As especificações dos itens estão descritas
na tabela abaixo:

ITEM UND. QTDE. DESCRIÇÃO DO OBJETO

01 uni 03 Junta rotativa (código no catálogo da fabricante: 134579)

02 uni 01
Válvula reguladora de pressão com porca do manipulo inox spagiari 
(código no catálogo da fabricante: 147043)

03 m 120 Mangueira de alta pressão na cor alaranjada 3/4” completa com ponteira

04 m 40 Mangueira de alta pressao na cor preta 1/2” completa com ponteira

05 uni 02 Manômetro (código no catálogo da fabricante: 129923)

06 uni 01 Filtro em Y completo (código no catálogo da fabricante: 23818)

07 uni 02 Bocal hidro 1BSPF1 – modelo 4.2

08 uni 01 Adaptador 1NPT (M0 X 3/4” JTC (M) X 52

Obs: As peças podem ser universais, equivalentes às da fabricante, desde que compatíveis com o
equipamento SLP 45.

Condições  de  Entrega: Os  produtos  devem  ser  entregues  no  ALMOXARIFADO  MUNICIPAL ,
localizado na RUA MORENO, Nº 02 - ZONA NORTE - ILHA SOLTEIRA - SP - CEP 15385-183, por
conta e risco da contratada.

Condições de pagamento: em até 30 (trinta) dias, após a fornecimento do objeto e a apresentação
da Nota Fiscal Eletrônica na Tesouraria da Contratante.

- Demais informações, solicitar por e-mail.

PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS:

DATA: 29/01/2025 LOCAL: Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro –  Divisão de Licitações – Ilha
Solteira/SP ou por e-mail

CONTATO PARA INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

TELEFONE: (18) 3743-6020 E-MAIL: compras@ilhasolteira.sp.gov.br

Ilha Solteira-SP, 24 de janeiro de 2025.

Rodrigo Batista Gonçalves
Prefeito 

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 009 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

PORTARIA No 105/2025

RODRIGO BATISTA GONÇALVES,  Prefeito Municipal de Ilha

Solteira,  Estado de São Paulo,  no uso de suas  atribuições

legais,........................
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Ar�go1º.  Fica  designada,  a  servidora  efe�va Ana  Paula

Santos de Lima ,  RG: 47.726.675-7, lotada no cargo efe�vo de Auxiliar de Enfermagem,

na  referência  A-09, para  responder  pelas  funções  de  Gerente  de  Unidade,  junto  à

Secretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo dos vencimentos de seu cargo.

Ar�go  2º.  Conceder  50%  (cinquenta  por  cento)  de

gra�ficação  por  função  que  passa  a  exercer  nos  termos  do  Ar�go  70,  da  Lei

Complementar  001/93  de  1º  de  fevereiro  de  1993,  alterada  pela  Lei  Complementar

370/2019.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

par�r de 20/01/2025.

Revogam-se as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Ilha Solteira, 20 de janeiro de 2025.

RODRIGO BATISTA GONÇALVES

Prefeito do Município de Ilha Solteira

Registrada e publicada nesta

Secretaria na data supra.

Jessé Nunes Araújo Yukisada

Secretário Municipal de Governo

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

Ilha Solteira, 24 De Janeiro de 2025

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nº003/2025 

A Prefeitura Municipal de Ilha Solteira, vem através do presente, com fulcro no artigo 66 da Lei

Municipal  n°  102/1993(Código  Sanitário  e  de  Posturas  do  Município),  NOTIFICAR

 

os  atuais

proprietários/possuidores  dos  imóveis  relacionados  abaixo,  da  necessidade  de  efetuar  a

limpeza/capina/roçagem de vossos terrenos, dentro do prazo de 10(dez) dias corridos, contados da

data de publicação deste no SOEM/site da Prefeitura:

Proprietário/Possuidor Endereço NOT. Quadra Lote

Silas Teixeira Rua José Perez Guerreiro 288 JMS-16 05

Sirley Aparecida Martinez Steluti Rua José Perez Guerreiro 289 JMS-16 06

Marly Cosmo da Silva Fernandes Rua José Perez Guerreiro 290 JMS-16 08

Rodrigo da Silva Mota Rua Gerson Francisco dos Anjos 291 RA-L 07-A1

Gen Sumida Rua Maria da Glória Oliveira 292 RA-O 6-A

Simone Felipe da Silva Rua Maria da Glória Oliveira 293 RA-O 6-B

Pedro Ferreira Rua Valdir Melero 294 JMS-16 20

Daniel Antônio Rodrigues Rua Valdir Melero 295 JMS-16 19

Zolvir de Faveri Rua Valdir Melero 296 RA-N 02

Célio Moreira da Silva Rua Valdir Melero 297 RA-O 05

Alessandra de Araújo Bena Alves Rua Valdir Melero 298 RA-P 03B

Guilherme Batista dos Santos Rua Valdir Melero 299 RA-P 03A

Isabel Cristina Bisco Flozi Av. Dr Itamar Gouevia 230 RA-O 11-A

Sônia Rosa da Silva Av. Dr Itamar Gouevia 231 RA-O 08

Fábio Rubemar Pinto Av. Dr Itamar Gouevia 232 RA-P 07

Augusto Carvalho Av. Dr Itamar Gouevia 233 RA-N 05

Diogo Oliveira dos Santos Av. Dr Itamar Gouevia 234 RA-L 07-A2

Celso Ramalho de Souza Av. Dr Itamar Gouevia 235 RA-K 07-D

Celso Ramalho de Souza Av. Dr Itamar Gouevia 236 RA-K 07-E

Doralice Araújo da Silva Av. Dr Itamar Gouevia 237 RA-K 08-A

Antônio Marcos Dias Freitas Av. Dr Itamar Gouevia 238 RA-J 06-A

Marli Naida de Mello Butarello Av. Dr Itamar Gouevia 239 RA-J 06-B

David Jakson Marques Pereira Av. Dr Itamar Gouevia 240 RA-H 01

Ivanete Rodrigues do Nascimento Av. Dr Itamar Gouevia 241 RA-H 02-A

Roque Villarreal Av. Dr Itamar Gouevia 242 RA-C 08

Josepha Faustino Mazuki Av. Dr Itamar Gouevia 243 RA-C 11

Cecília Santos Miyashiro Av. Dr Itamar Gouevia 244 RA-B 02-B

Proprietário/Possuidor Endereço NOT. Quadra Lote

Dionizio Paschoareli Júnior Av. Dr Itamar Gouevia 245 RA-B 07

Pedro Toniol Cardin Av. Dr Itamar Gouevia 246 RA-A 01

Ana Romualda Hamamoto Rua Praia de Poto de Galinhas 247 PP-G 05

Liliane de Oliveira Silva Rua Praia de Poto de Galinhas 248 PP-G 06

Regina Souza da Silva Rua Praia de Poto de Galinhas 249 PP-G 14

Karina B Rodrigues Rua Praia de Ipanema 250 PP-G 22

Marcos Monteiro de Farias Rua Praia de Ipanema 251 PP-G 19

Márcia Roberta de Sa Rua Praia de Ipanema 252 PP-F 12

José Luiz Ramos Rua Praia de Ipanema 253 PP-F 08

João José Medeiros Rua Praia de Boa Viagem 254 PP-F 18

Aurea Alves Rua Praia de Boa Viagem 255 PP-F 15

Edwiges Mendes dos Santos Rua Praia de Boa Viagem 256 PP-F 14

Patricia Miessi Caires Rua Praia de Boa Viagem 257 PP-F 13

Mariana Rizzo Rua Praia de Boa Viagem 258 PP-E 08

Maurício Aparecido Ramos Rua Praia Copacabana 259 PP-E 22

Jean marcos de Souza Ribeiro Rua Praia Joaquina 260 PP-C 09

Jurandir Candido de Souza Rua Praia Joaquina 261 PP-C 01

Camila Ribeiro da Silva Rua Praia de Maresias 262 PP-C 18

Manoel dos Passos Padilha Rua Praia de Maresias 263 PP-C 10

João de Oliveira Lima Rua Praia de Maresias 264 PP-B 08

Tsunão Matsumoto Passeio Bauru 265 SP-07 01/02

Cleire Aparecida Ferreira Maurício da Rocha JD. Das Samambaias 266 MT-D2 03

Cleire Aparecida Ferreira Maurício da Rocha JD. Das Samambaias 267 MT-D2 02

José Leodelgario Sobrinho JD. Das Samambaias 268 MT-D2 01

Caso não seja atendida a presente notificação, ficam os proprietários/possuidores sujeitos a pena de

multa de 1%(um por cento) do valor venal do imóvel, renovável em dobro, após 30(trinta) dias

da primeira autuação, em caso de não realização da limpeza.

Decorrido  o  prazo  concedido,  não  sendo  essa  realizada,  a  Prefeitura  providenciará  a  mesma,

cobrando-se do proprietário/possuidor, além da multa, o valor de 0,005 U.F.M. por metro quadrado

de área saneada.

Obs: CASO JÁ TENHA EFETUADO A LIMPEZA, FAVOR DESCONSIDERAR ESSA NOTIFICAÇÃO.

Ilha Solteira, 24 de Janeiro de 2025

Mayla Hondo

Fiscal de Posturas
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PORTARIA No 125/2025

ERRATA

As portarias  90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 109, 106, 107,

108,  117,  118,  119  e  122/2025  publicadas  no  Semanário  Oficial  Eletrônico Municipal

(SOEM) nº 1.146, de 17 de janeiro de 2025, tem pela presente, a seguinte correção:

Onde se lê:

Ar�go 2º.  ...gra�ficação por função que passa a  exercer nos termos do

ar�go 8°, da Lei Complementar 057/2003.

Leia-se:

Ar�go 2º.  ...gra�ficação por função que passa a  exercer nos termos do

Ar�go 70, da Lei Complementar 001/93 de 1º de fevereiro de 1993, alterada pela Lei

Complementar 370/2019.

Registre-se, Publique-se e dê Ciência.

Prefeitura Municipal de Ilha Solteira, 22 de janeiro de 2025.

RODRIGO BATISTA GONÇALVES

Prefeito do Município de Ilha Solteira

Registrada e publicada nesta

Secretaria na data supra.

Jessé Nunes Araújo Yukisada

Secretário Municipal de Governo

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

PORTARIA No 129/2025

Designa a Comissão Permanente de

Avaliação do Estágio Probatório.

RODRIGO BATISTA GONÇALVES, Prefeito de Ilha Solteira, Estado de

São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  nos  termos  do  art.30  da  Lei

Complementar nº 1/1993, bem como do Decreto nº 7284/2022, que regulamenta a

avaliação,

Resolve: 

Art. 1º – Fica cons�tuída a Comissão Permanente de Avaliação do Estágio Probatório

sendo composta por 03 (três) integrantes, a saber: 

MEMBROS: 

Joice de Oliveira Galan Cappi – RG: 32.638.929-5 

Sandra Regina de Oliveira Cristan– RG: 19.798.410 

Andre Luiz de Oliveira – RG: 29.492.860-1 

SUPLENTES: 

Neilor Rodrigues Filho – RG: 43.957.481 

Deise Mendonça San Felice – RG: 34.005.743-9 

Herbert Fonseca de Brito – RG: 204293790

Art. 2º – Os servidores ficam desde já dispensados de suas a�vidades normais nos dias

de reunião para avaliação, bem como elaboração do relatório. 

Art. 3º - O mandato dos integrantes da Comissão Permanente de Avaliação do Estágio

Probatório será de 02 (dois) anos, contados da data da nomeação, salvo nos casos de

subs�tuição e sucessão em que a nomeação será para o cumprimento do restante do

mandato do membro subs�tuído ou afastado. 

Art. 4º – Durante o cumprimento do mandato, os integrantes, quando em exercício,

não farão jus a qualquer gra�ficação pelos serviços prestados junto à Comissão de

Avaliação do Estágio Probatório que serão considerados relevantes serviços públicos. 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário.

Ilha Solteira, 24 de janeiro de 2025.

RODRIGO BATISTA GONÇALVES

Prefeito do Município de Ilha Solteira

Registrada e publicada nesta

Secretaria na data supra.

Jessé Nunes Araújo Yukisada

Secretário de Governo

PORTARIA No 124/2025

RODRIGO BATISTA GONÇALVES,  Prefeito  Municipal

de Ilha Solteira, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e considerando o

o�cio nº 001/2025 do Sindicato dos Servidores e Funcionários Públicos do Município de

Ilha Solteira,  solicitando a cessão de servidor municipal para prestar serviços naquele

órgão. Considerando o ar�go 125, inciso I, parágrafo único do Estatuto dos Servidores

Municipais, que autoriza a cessão
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Art. 1º Afastar com remuneração, para exercício do

cargo Presidente do Sindicato dos Servidores e Funcionários Públicos de Ilha Solteira, com

remuneração paga pelo órgão cessionário, nos termos do ar�go 089,  parágrafo único, da

Lei  Orgânica  Municipal  a  servidora  Sidnéia  Cris�na  André,  RG:  22.644.989-0  SSP/SP,

lotada no cargo de  Educador de Creche, Referência  A-06, em provimento efe�vo, para

que a par�r de 17/01/2025 até 15/04/2026, passe a exercer a�vidades determinadas pelo

órgão cessionário.

Registre-se, Publique-se e dê Ciência.

Prefeitura Municipal de Ilha Solteira, 17 de janeiro de 2025.

RODRIGO BATISTA GONÇALVES

Prefeito do Município de Ilha Solteira

Registrada e publicada nesta

Secretaria na data supra.

Jessé Nunes Araújo Yukisada

Secretário Municipal de Governo

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br
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CONVOCAÇÃO

A Secretária Municipal de Educação, Juventude, Cultura, Esporte e Lazer da Estância
Turística de Ilha Solteira, Estado de São Paulo, CONVOCA os docentes aprovados no
Processo Seletivo 004/2023, conforme segue:

CRONOGRAMA PARA ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E/OU AULAS – ANO LETIVO 2025

FASE III

Atribuição  de  classes  e/ou  aulas  do
Ensino  Fundamental  –  anos  iniciais,
Educação  Infantil  aos  docentes
temporários classificados no Processo
Seletivo 004/2023, em substituição aos
docentes efetivos afastados.

04/02/2025

Unidade
Escolar

Local e horário

Todas as
Unidades

Escolares da
Rede Municipal

de Ensino

SMEJCEL
9h

Atribuição  de  aulas  /  projetos  aos
remanescentes das Escolas de Tempo
Integral aos especialistas de Educação
Física e Ciências Físicas e Biológicas

04/02/2025

Todas as
Unidades

Escolares da
Rede Municipal

de Ensino

SMEJCEL

14h

Observação: É  de  suma relevância  que  os  docentes  aprovados  no  Processo
Seletivo  004/2023  que  demonstrarem  interesse  em  assumir  aulas/turmas  em
substituição, providenciar, impreterivelmente, até a data da atribuição, os seguintes
exames:

1. acuidade visual;
2. audiometria;
3. hemograma completo;
4. avaliação psicológica.

DOCENTES CONVOCADOS CONFORME LISTA DE CLASSIFICAÇÃO:

I. Professor de Educação Básica I:
- até o número 40º da lista de ampla concorrência;
- até o 3° da lista de candidatos PCD (pessoa com deficiência).
II. Professor de Educação Básica II – Ciências Físicas e Biológicas:
- até o 11º da lista de ampla concorrência.

III. Professor de Educação Básica II – Educação Física:
- até o 10º da lista de ampla concorrência.

OBSERVAÇÃO:

A convocação dos candidatos classificados não garante aulas / turmas para todos/as.
Esgotadas as aulas / turmas, respeitando a ordem de classificação, os demais presentes
serão dispensados, podendo ser convocados no decorrer do corrente ano letivo conforme
necessidade da demanda do município.

Ilha Solteira, 24 de janeiro de 2025.

Frederico Gustavo Laluci Donadelli
Secretária Municipal de Educação, Juventude, Cultura, Esporte e Lazer
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Instrução Normativa SMEJCEL Nº 001 de 24 de janeiro de 2025

Dispõe sobre o processo anual de atribuição de classes e/ou aulas
ao pessoal docente do Quadro do Magistério Municipal para o ano de
2025.

A Secretaria Municipal de Educação, Juventude, Cultura, Esporte e Lazer, tendo em vista o

que determinam os artigos 90 e 91 da Lei Complementar Municipal n° 057 de 18/02/2003,

observada  as  diretrizes  da  Lei  Federal  n°  9.394/96,  e  considerando  a  necessidade  de

estabelecer  normas,  critérios  e  procedimentos  que  assegurem  legalidade,  legitimidade  e

transparência ao processo anual de atribuição de classes e/ou aulas na rede municipal de

ensino, resolve:

Seção I

Das Disposições Preliminares

Artigo 1°  - Fica designada a Comissão de Atribuição de classes e/ou aulas para execução,

coordenação, acompanhamento e supervisão do processo anual de atribuição que estará sob

sua responsabilidade, a saber:

Presidente:

� Frederico Gustavo Laluci Donadelli: Secretário Municipal de Educação, Juventude,

Cultura, Esporte e Lazer.

Membros:

� Ariane Cristina Xavier: Supervisora do Ensino Fundamental;

� Ilza Barbosa dos Santos: Supervisora de Ensino da Educação Infantil;

� Magda Antonia Silva Milanezi: Supervisora do Ensino Fundamental;

� Mara Roberta Vidoti da Silva: Chefe de Divisão de Projeto Escola de Tempo Integral

Artigo 2° - O Processo de Atribuição de classes e/ou aulas do ano letivo de 2025, seguirá as

seguintes fases:

I. Fase 1 – Atribuição de classe e/ou aulas no Ensino Fundamental, Educação Infantil,

polos do Atendimento Educacional Especializado e  aos Especialistas efetivos em suas

respectivas áreas de atuação, ocupantes de cargo de provimento efetivo:

a) Professores de cargo de provimento efetivo, lotados nas Unidades de Ensino;

b) Professores de cargo de provimento efetivo, adidos nas Unidades de Ensino;

c) Professores de cargo de provimento efetivo / especialistas em suas respectivas áreas

de atuação;

d) Professores de cargo de provimento efetivo do Atendimento Educacional Especializado.

II. Fase 2 – Atribuição de classes e/ou aulas no Ensino Fundamental e Educação Infantil

em substituição aos docentes ocupantes de cargo de provimento efetivo pelo artigo 84

da L.C.M 057/2003,  junto  aos  docentes  efetivos adidos na  Secretaria  Municipal  de

Educação,  Juventude,  Cultura,  Esporte e Lazer,  seguindo a  ordem de classificação

geral após o processo de inscrição para a atribuição. 

1

a)  Todos os  docentes  efetivos  poderão concorrer,  inclusive  os  ocupantes  de

função em designação por Portaria ou pela Secretaria Municipal de Educação,

Juventude, Cultura, Esporte e Lazer;

b)  Nesta fase, será atribuído aos docentes adidos na Secretaria de Educação

salas livres e, aos docentes que no momento da sua atribuição estiver esgotado

as turmas livres, concorrerá pelo artigo 84 da LCM 057/2003 cujas turmas são

em caráter de substituição aos titulares ocupantes de função e/ou em processo

de readaptação, afastamento médico, entre outros.

III. Fase 3 – Atribuição de classe e/ou aulas do Ensino Fundamental, Educação Infantil e

Projetos das Escolas de  Tempo Integral  aos docentes temporários classificados  no

Processo Seletivo 004/2023.

IV. Fase 4 – Atribuição de classes e/ou aulas eventuais ou em substituição aos docentes

temporários  classificados  no  Processo  Seletivo  004/2023.  A  atribuição  nesta  fase

poderá ocorrer a qualquer tempo do corrente ano letivo. 

Parágrafo Único: No momento da atribuição, em qualquer fase do processo, o docente em

situação de acúmulo de cargo, deverá apresentar ao responsável pela atribuição, documento

que conste o local de acúmulo e horário de trabalho, assinado pelo responsável da Instituição.

Os  dias,  horários  e  locais  da  atribuição,  seguirão  cronograma  conforme  ANEXO  I  desta

Instrução. Caso ocorra acúmulo irregular, o docente poderá perder, a qualquer tempo, as aulas

a ele atribuída.

Artigo 3° -  Cabe a Secretaria Municipal de Educação, Juventude, Cultura, Esporte e Lazer:

I. Tomar as providências necessárias para o correto cumprimento desta instrução;

II. Supervisionar o processo de atribuição de unidade sede e atribuição de classes e/ou

aulas no âmbito do Município;

III. Solucionar os casos omissos consultando, se necessário, o Departamento Jurídico da

municipalidade

Artigo 4° - Compete ao Diretor de Escola (na ausência do mesmo, ao Professor Coordenador

designado  pelo  Secretário  Municipal  de  Educação,  Juventude,  Cultura,  Esporte  e  Lazer),

observadas as normas legais, atribuir às classes e/ou aulas referentes a sua Unidade Escolar.

Parágrafo Único: Respeitada a ordem de classificação dos docentes, as classes e/ou aulas da

unidade  escolar  deverá  ser  atribuídas  com  observância  ao  perfil  de  cada  docente,

considerando a experiência e desempenho anteriores, a fim de imprimir maior adequação e

eficácia à atribuição, objetivando o processo de ensino / aprendizagem.

Artigo  5°  -  Para  efeito  do  que  dispõe  a  presente  instrução,  considerando-se  campos  de

atuação referentes às classes e/ou às  aulas a  serem atribuídas,  os  seguintes  âmbitos  da

Educação Básica:
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I. Turmas da Educação Infantil:  campo de atuação ao cargo docente de Professor de

Educação Infantil;

II. Classe dos anos iniciais do Ensino Fundamental: campo de atuação relativo ao cargo

docente de Professor de Educação Básica I – Anos Iniciais;

III. Aulas dos projetos das Escolas de Tempo Integral: campo de atuação relativo ao cargo

docente de Professor de Educação Básica - áreas específicas;

IV. Polos do Atendimento Educacional Especializado: campo de atuação ao cargo docente

de Professor do Atendimento Educacional Especializado

Parágrafo Único: Exclusivamente para fins operacionais de atribuição, em virtude de exigirem

procedimentos de seleção e credenciamento específico, também assumem características de

campo de atuação, distintos dos demais e entre si, as classes, turmas e aulas dos projetos da

Secretaria Municipal de Educação, Juventude, Cultura, Esporte e Lazer e outras modalidades

de ensino.

Seção II

Da atribuição no Processo Inicial

Artigo 6° - A atribuição de classes e/ou aulas, no processo inicial, aos docentes inscritos e

classificados nos distintos campos de atuação, considerando as Fases de 1 a 4, obedecerá a

seguinte ordem sequencial (cronograma em anexo I):

Fase 1 – Atribuição de classes e/ou aulas no Ensino Fundamental e Educação Infantil  aos

docentes titulares de cargo.

a) Atribuição de classes e/ou aulas aos docentes titulares de cargo, lotados nas Unidades

Escolares do Município, conforme artigo 4° desta instrução;

b) Atribuição de classes e/ou aulas aos docentes titulares de cargo,  adidos nas Unidades

Escolares do Município;

c) Atribuição de aulas/projetos aos docentes titulares de cargo especialistas;

d) Atribuição dos polos do Atendimento Educacional Especializado aos docentes do AEE.

Fase 2 – Atribuição de classes e/ou aulas no Ensino Fundamental e Educação Infantil em

substituição aos docentes ocupantes de cargo de provimento efetivo pelo artigo 84 da L.C.M

057/2003, juntamente com os docentes efetivos adidos na Secretaria Municipal de Educação,

Juventude, Cultura, Esporte e Lazer, seguindo a ordem de classificação geral após o processo

de inscrição para a atribuição. 

Fase  3 –  Atribuição  de  classe  e/ou  aulas  do  Ensino  Fundamental,  Educação  Infantil  e

Especialistas aos docentes temporários:

a) Atribuição de classes e/ou aulas em substituição aos docentes cadastrados através do

Processo Seletivo 004/2023 para o Ensino Fundamental e Educação Infantil.

b) Atribuição de Classes e/ou aulas em substituição aos docentes cadastrados através do

Processo Seletivo 004/2023 para  os Projetos de Enriquecimento Curricular da Escola

em Tempo Integral.
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Fase 4  – Encerrada a etapa do Processo Inicial, a Comissão de Atribuição de Classes e/ou

Aulas  coordenará  a  atribuição  de  vagas  para  a  contratação  em  caráter  eventual,  aos

candidatos  cadastrados  através  do  Processo  Seletivo  004/2023,  observando  o  campo  de

atuação, bem como a ordem de classificação e a disponibilidade dos candidatos,  a fim de

suprir as unidades escolares com carência de professores para iniciar o ano letivo e também

no seu decorrer.

§ 1° - Os docentes que se encontram em licença devem participar regularmente da atribuição

de classe e/ou aulas, ou se fazer representar, por procuração legal, para este fim. Para tal, o

procurador nomeado não pode ser seu concorrente direto.

§ 2° - Os docentes titulares de cargos, lotados nas unidades escolares que se encontram em

funções de designação participam normalmente das fases 1 e 2  do Processo de Atribuição de

classes e/ou aulas.

§ 3° - As classes e/ou aulas remanescentes das fases 1 e 2  serão atribuídas aos docentes de

cargo de provimento efetivo que se inscreveram através do artigo 84 da Lei Complementar nº

057/2003, através da Classificação Geral divulgada em janeiro de 2025.

§ 4° - A composição de jornada com classes e/ou aulas em substituição somente será efetuada

ao docente adido ou com jornada constituída, se este for efetivamente assumi-las ou ministrá-

las, não podendo encontrar-se em afastamento de qualquer espécie.

§ 5º - O professor de área específica, com aulas atribuídas em mais de uma unidade escolar,

terá como sede de controle de frequência, fixada por todo o ano letivo, a unidade em que tenha

obtido a maior quantidade de aulas atribuídas, podendo ser mudada a sede se o docente,

durante o ano, vier a perder a totalidade das aulas anteriormente atribuídas nessa unidade.

§ 6° - O professor temporário, contratado em caráter eventual, deverá ter disponibilidade nos

períodos da manhã e tarde.

Artigo 7° - A atribuição de classes e/ou aulas ao titular de cargo, nos termos do artigo 84 da

Lei  Complementar  Municipal  n°  057/2003,  far-se-á  exclusivamente  no  próprio  campo de

atuação do docente, mediante ato de designação, por período fechado, com duração mínima

prevista em calendário escolar até a data limite de 31 de dezembro do ano da atribuição.

§ 1° - Do ato da atribuição, além dos dados funcionais e de identificação do docente designado,

deverão constar expressamente:

1 – As unidades escolares de origem e de destino.

2 – Os dados funcionais  do docente substituído,  bem como o motivo e o período de  seu

impedimento, nos casos de designação em substituição.

§ 2° - Enquanto designado, o docente poderá usufruir licença - saúde, licença - maternidade,

licença - paternidade.

4
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§  3°  -  O  docente  designado  nos  termos  do  artigo  84  da  Lei  Complementar  Municipal  n°

057/2003, não poderá cessar a designação para reassumir o exercício do cargo de origem

antes do término do prazo de vigência do calendário escolar,  exceto se o titular  do cargo

substituído retornar.

Artigo 8º - Os docentes que encontram-se em processo de readaptação, poderão exercer

suas atividades funcionais/laborais em qualquer Unidade Escolar pertencente a Rede Municipal

de Ensino,  com o objetivo de oferecer igualdade de atendimento aos educandos da  rede,

desde que as restrições médicas não sejam violadas. Essa designação se dará pelo Secretário

Municipal de Educação.

Seção III

Da atribuição Durante o Ano Letivo

Artigo 9º - A atribuição de classe e/ou aulas durante o ano far-se-á, através da Secretaria

Municipal  de  Educação,  Juventude,  Cultura,  Esporte  e  Lazer,  aos  docentes  cadastrados

através  do  Processo  Seletivo  004/2023,  por  meio  de  Convocação  a  ser  publicada  no

Semanário  Oficial  Eletrônico  Municipal,  sendo  de  total  responsabilidade  do  candidato

classificado, acompanhar semanalmente as publicações.

Parágrafo Único:  As aulas eventuais serão oferecidas, primeiramente, aos professores em

exercício na Unidade Escolar, em carga suplementar.

Seção IV

Das Disposições Finais

Artigo  10° -  As  atribuições  de  aulas  aos  Professores  de  Educação  Básica  de  áreas

específicas: Matemática, Arte, Educação Física e Geografia, titulares de cargo de provimento

efetivo, serão realizadas no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, Juventude, Cultura,

Esporte e Lazer, seguindo classificação específica.

Artigo 11° - O docente, ao qual se tenha atribuído aulas para as quais não possua habilitação

perderá,  a  qualquer  tempo,  as  referidas  aulas  na  existência  de  candidato  portador  de

licenciatura plena correspondente.

Artigo 12° - Os recursos ao processo de atribuição de classes e/ou aulas não terão efeitos

suspensivos nem retroativos e deverão ser interpostos no prazo de 2 (dois) dias úteis após a

ocorrência do fato motivador, dispondo à autoridade recorrida de igual prazo para decisão.

Artigo 13° - Esta instrução entra em vigor na data de sua divulgação, ficando revogadas as

disposições em contrário.

Ilha Solteira, 24 de janeiro de 2025.

Frederico Gustavo Laluci Donadelli

Secretária Municipal de Educação, Juventude, Cultura, Esporte e Lazer.

5

ANEXO I

CONVOCAÇÃO

A Secretária Municipal de Educação, Juventude, Cultura, Esporte e Lazer da Estância Turística

de  Ilha  Solteira,  Estado  de  São  Paulo,  CONVOCA  os  docentes  do  quadro  efetivo  de

Professores (as) de Ensino Fundamental, Educação Infantil, Especialistas e do Atendimento

Educacional  Especializado  para  a  atribuição  de  classes  e/ou  aulas,  bem  como  dos  (as)

docentes aprovados no Processo Seletivo 004/2023, conforme segue:

CRONOGRAMA PARA ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E/OU AULAS – ANO LETIVO 2025

FASE I

Atribuição  de  classes  e/ou  aulas  do

Ensino  Fundamental  e  Educação Infantil

aos  docentes  ocupantes  de  cargo  de

provimento efetivo “lotados” e adidos nas

Unidades  Escolares,  Especialistas  de

Educação  Física  e  Atendimento

Educacional Especializado

03/02/2025

Unidade Escolar Local e horário

EMEIs
Eva Costa

JPB
O Pequeno Polegar

CEIs
O Pequeno Príncipe

Maria Ivone

SMEJCEL

9h

CEIs
Sorriso de Criança

Sorriso de Criança -
ANEXO

Guilherme G. Comes
Doce Infância

SMEJCEL

10h

EMEFs

ABBS; 
LMDG 

Paulo Freire

Unidades Escolares
9h

Educação Física
docente efetivo

SMEJCEL
7h

Atendimento
Educacional

Especializado

SMEJCEL
12h
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ANEXO I

CONVOCAÇÃO

A Secretária Municipal de Educação, Juventude, Cultura, Esporte e Lazer da Estância Turística

de  Ilha  Solteira,  Estado  de  São  Paulo,  CONVOCA  os  docentes  do  quadro  efetivo  de

Professores (as) de Ensino Fundamental, Educação Infantil, Especialistas e do Atendimento

Educacional  Especializado  para  a  atribuição  de  classes  e/ou  aulas,  bem  como  dos  (as)

docentes aprovados no Processo Seletivo 004/2023, conforme segue:

CRONOGRAMA PARA ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E/OU AULAS – ANO LETIVO 2025

FASE I

Atribuição  de  classes  e/ou  aulas  do

Ensino  Fundamental  e  Educação Infantil

aos  docentes  ocupantes  de  cargo  de

provimento efetivo “lotados” e adidos nas

Unidades  Escolares,  Especialistas  de

Educação  Física  e  Atendimento

Educacional Especializado

03/02/2025

Unidade Escolar Local e horário

EMEIs
Eva Costa

JPB
O Pequeno Polegar

CEIs
O Pequeno Príncipe

Maria Ivone

SMEJCEL

9h

CEIs
Sorriso de Criança

Sorriso de Criança -
ANEXO

Guilherme G. Comes
Doce Infância

SMEJCEL

10h

EMEFs

ABBS; 
LMDG 

Paulo Freire

Unidades Escolares
9h

Educação Física
docente efetivo

SMEJCEL
7h

Atendimento
Educacional

Especializado

SMEJCEL
12h
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Atribuição  de  aulas/projetos

remanescentes das Escolas de Tempo

Integral (Ciências Físicas e Biológicas

e Educação Física)

04/02/2025

Todas as
Unidades

Escolares da
Rede Municipal

de Ensino

SMEJCEL

14h

Observação: É de suma relevância que os docentes aprovados no Processo Seletivo

004/2023  que  demonstrarem  interesse  em  assumir  aulas/turmas  em  substituição,

providenciar, impreterivelmente, até a data da atribuição, os seguintes exames:

1. acuidade visual;

2. audiometria;

3. hemograma completo;

4. avaliação psicológica.

Ilha Solteira, 24 de janeiro de 2025.

____________________________________

Frederico Gustavo Laluci Donadelli

Secretário Municipal de Educação, Juventude, Cultura, Esporte e Lazer
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LEI COMPLEMENTAR Nº 444, DE 24 DE JANEIRO DE 2025.

“Dispõe sobre os vencimentos dos Professores no 
município de Ilha Solteira, e dá outras providências.”

RODRIGO BATISTA GONÇALVES, Prefeito do Município de Ilha Solteira, Estado de São Paulo,

no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica alterada a referência salarial dos cargos de Professor de Educação Básica I, Professor de

Educação Básica II, Professor de Educação Infantil,  Professor de Artes, Professor de Atendimento

Educacional  Especializado,  Professor  de  Língua  Inglesa,  e  Professor  Peb  I  Intérprete  de  Libras

constante no Anexo IV, da Lei Complementar 370, de 11 de setembro de 2019, passando a vigorar

com a seguinte redação:

ANEXO IV

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO DO CARGO
CARGA

HORÁRIA
REF.

Padrão

Inicial

82 Professor de Educação Básica I 40 H/S 13-A1 A

27 Professor de Educação Básica II 28 H/S 13-A2 A

92 Professor de Educação Infantil 28 H/S 13-A2 A

1 Professor de Artes 28 H/S 13-A2 A

08
Professor  de  Atendimento

Educacional Especializado
40 H/S 13-A1 A

2 Professor de Língua Inglesa 28 H/S 13-A2 A

1
Professor  Peb  I  Interprete  de

Libras
28 H/S 13–A2 A

Art. 2º  A referência 13-A1 equivale a R$ 4.867,77(quatro mil, oitocentos e sessenta e sete reais e

setenta e sete centavos) e a referência 13-A2 equivale a R$ 3.407,44 (três mil, quatrocentos e sete

reais e quarenta e quatro centavos).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de

2025.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ilha Solteira, 24 de janeiro de 2025.

RODRIGO BATISTA GONÇALVES
Prefeito de Ilha Solteira

Registrado e Publicado nesta
Secretaria, na data supra.
Jessé Nunes Araújo Yukisada
Secretário Municipal de Governo

LEI COMPLEMENTAR Nº 445, DE 24 DE JANEIRO DE 2025.

“Dispõe sobre os vencimentos dos Agentes Comunitários
de Saúde e Agentes de Controle de Endemias, e dá outras
providências.”

RODRIGO BATISTA GONÇALVES, Prefeito do Município de Ilha Solteira, Estado de São Paulo,

no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º  Fica alterada a referência salarial dos cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de

Endemias, constante no Anexo IV, da Lei Complementar 370, de 11 de setembro de 2019, passando a

vigorar com a seguinte redação:

ANEXO IV

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

QUANTIDADE
DENOMINAÇÃO DO

CARGO

CARGA

HORÁRIA
REF.

Padrão

Inicial

54 Agente Comunitário de Saúde 40H/S 8-A1 A

10
Agente  de  Controle  de

Endemias
40H/S 8-A1 A

Art.2º A referência 8-A1 equivale a R$ 3.036,00(três mil e trinta seis reais).

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de

2025.

Art.4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ilha Solteira, 24 de janeiro de 2025.

RODRIGO BATISTA GONÇALVES
Prefeito de Ilha Solteira

Registrado e Publicado nesta
Secretaria, na data supra.
Jessé Nunes Araújo Yukisada
Secretário Municipal de Governo

LEI ORDINÁRIA Nº 2694, DE 24 DE JANEIRO DE 2025.

“Altera  dispositivos  da Lei  2.330
de 13 de julho de 2017 e dá outras
providências”.

RODRIGO BATISTA GONÇALVES, Prefeito do Município de Ilha Solteira, Estado

de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  nos  termos  da  Lei  Orgânica  do

Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte Lei:

Art. 1º O Artigo 2º da Lei Municipal nº 2.330, de 13 de julho de 2017, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 2º – Será concedido aos servidores municipais, a partir de 1º de janeiro de 2025, o
valor de R$ 375,72(trezentos e setenta e cinco reais e setenta e dois centavos) a título
de auxílio-alimentação.”

Art. 2º O Artigo 3º da Lei Municipal nº 2.330, de 13 de julho de 2017, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 3º - Será concedido ainda o valor de R$ 199,68(cento e noventa e nove reais e
sessenta e oito centavos), de forma fixa, a ser creditado mensalmente no documento de
legitimação, cujo valor será acrescido ao saldo obtido após o cálculo previsto no artigo
2º e parágrafo único.”

Art. 3º Os demais dispositivos da Lei Municipal nº 2.330 de 13 de julho de 2017 ficam
inalterados.

Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei serão suportadas por dotações
próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessárias.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
financeiros a partir de 1º de janeiro de 2025.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Ilha Solteira, 24 de janeiro de 2025.

RODRIGO BATISTA GONÇALVES
Prefeito de Ilha Solteira

Registrado e Publicado nesta
Secretaria, na data supra.
Jessé Nunes Araújo Yukisada
Secretário Municipal de Governo

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP
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LEI COMPLEMENTAR Nº 446, DE 24 DE JANEIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  Reposição  Salarial  de  vencimentos  dos
servidores ativos, inativos, pensionistas do Poder Executivo,
Autarquia, Fundação e outros, deste Município, e dá outras
providências.” 

RODRIGO BATISTA GONÇALVES, Prefeito do Município de Ilha Solteira, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica alterada a

 

Lei Complementar n° 370, de 11 de setembro de 2019, em especial para

fins de assegurar a partir de 1º de janeiro de 2025, a reposição salarial nos padrões e na escala de

vencimentos  dos  servidores  públicos  municipais  ativos,  proventos  dos  inativos  e  pensionistas  do

Poder Executivo, Autarquia, Fundação, incluindo-se os contratos por tempo determinado, estagiários,

membros do Conselho Tutelar, em cumprimento ao que dispõe o Art. 37, X, da Constituição Federal,

em percentual equivalente a 4,94%(quatro vírgula noventa e quatro por cento).

§ 1° O índice de reposição salarial de que trata o artigo primeiro desta lei, reflete a inflação

acumulada no período dos últimos 8 meses (maio/2024 a dezembro/2024), apontada pelo IPCA/IBGE

no percentual de 2,94% (dois vírgula noventa e quatro por cento), somada a reposição de perdas no

percentual de 2,00% (dois por cento).

§ 2° Fica ainda, adequada a tabela constante do ANEXO VI da Lei Complementar n° 370, de

11 de setembro de 2019 que passa a vigorar conforme anexo a esta lei. 

Art. 2º A reposição salarial aplicada nos termos desta Lei conforma-se com as Leis do Plano

Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Municipal, ficando desde já declarado.

Art. 3º As despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei serão suportadas por dotações

próprias  do  orçamento  vigente,  distribuídas  a  cada  órgão  da  Municipalidade,  suplementadas  se

necessário.

Art. 4º O artigo 36 da Lei Complementar 370 de 11 de setembro de 2019 passa a vigorar com

a seguinte redação:

“Art. 36 Fica assegurada aos servidores da Administração Municipal a revisão geral

anual que deve ocorrer no dia 1º de janeiro de cada ano, quando a arrecadação do ano

anterior for superavitária.”

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 1° de

janeiro de 2025 e revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ilha Solteira, 24 de janeiro de 2025.

RODRIGO BATISTA GONÇALVES
Prefeito de Ilha Solteira

Registrado e Publicado nesta
Secretaria, na data supra.
Jessé Nunes Araújo Yukisada
Secretário Municipal de Governo

ANEXO VI DA LEI COMPLEMENTAR N°370/2019 – ATUALIZADO ATÉ JANEIRO DE 2025

TABELA DE VENCIMENTOS 
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